
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JAPORÃ 

CNPJ: 15.905.342/0001-28 
AVENIDA DEPUTADO FERNANDO SALDANHA, S/N - CENTRO - CEP: 79.985-000 

PORTARIA N.° 150/2024 

"NOMEIA OCUPANTE DE CARGO EM CARÁTER DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS." 

PAULO CESAR FRANJOTTI, Prefeito Municipal de Japorã, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso das suas atribuições, que lhe confere o art. 69, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 
Art. 10 - Nomear, em caráter de provimento em Comissão, VALDINEI HENRIQUE 

DOS SANTOS, DIRETOR DE DEPARTAMENTO, regido pela Lei Complementar n°. 025/2013, sob 
rgime geral de previdência, a cargo do Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, definidos em suas 
r spectivas Leis, lotado na Secretaria de Infraestrutura. 

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na de sua publicação ou afixação, revogadas as 
4 isposições em contrário 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORÃ, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, AOS QUATORZE DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E QUATRO. 
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Terça-feira, 15 de O Diário Oficial N°  3696 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JAPORA 

Licitacao 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2024 

PROESSO LICITATÓRIO N° 082/2024 

O MLnicípio de Japorã/MS, por intermédio do Departamento de Licitação e Contratos, torna público aos interessados 
que e encontra aberta a licitação acima referida, do tipo "menor preço por item", pelo modo de disputa "aberto 

e fehado", nos termos da Lei n° 14.133, de 10  de abril de 2021, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 

200, legislação correlata e demais exigências do Edital. 

Objeto: Registro de Preços visando a futura e eventual aquisição de veículos tipo sedan, utilizados para transporte 
de pssageiros, em atendimento à Secretária Municipal de Saúde de Japorã/MS, conforme condições, quantidades e 

exigncias estabelecidas no Termo de Referência. 

Obtnção do Edital: O Edital poderá ser obtido pelos interessados no Departamento de Licitação e Contratos 
(endereço: Avenida Deputado Fernando Saldanha, s/n, Centro, Japorã/MS, telefone (67) 3475-1712), no horário das 
08hll0 às 14h00 (horário oficial de Brasília), por meio de solicitação no e-mail licitacaojapora.ms.gov.br , ou através 

do P.rtal da Transparência do município, disponível no endereço eletrônico www.jaoora.ms.gov.br   

Valo Estimado: R$ 353.850,87 (trezentos e cinquenta e três mil e oitocentos e cinquenta reais e oitenta e sete 

cent vos). 

Dat. da Sessão: 28/10/2024 - Horário: 09h00 (horário oficial de Brasília). 

Loc.l: BNC - Bolsa Nacional de Compras - www.bnc.org.br/  

Japorã/MS, 14 de outubro de 2024. 

DIEIGA GÓES COELHO 

Pregoeira Oficial 

Matéria enviada por EDUARDO DE SOUZA LIMA CORREIA 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANO 

PORTARIA 149/2024 

"NOMEIA OCUPANTE DE CARGO EM CARATER DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS." 

PAULO CESAR FRANJOTTI , Prefeito Municipal de Japorã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das suas atribuições, 
qu lhe confere o art. 69, da Lei Orgânica do Município; 

R E SOLVE: 

Art 1 - Nomear, em caráter de provimento em Comissão, SOLANGE FERNANDES, ASSISTENTE DE GABINETE, 
reg do pela Lei Complementar n°. 025/2013, sob regime geral de previdência, a cargo do Instituto Nacional de Seguridade 
Sodial - INSS, definidos em suas respectivas Leis, lotada no gabinete do Prefeito. 

Art 20  - Esta Portaria entra em vigor na de sua publicação ou afixação, revogadas as disposições em contrário 

EDFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE )APORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AOS QUATORZE 
DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO. 

PAULO CESAR FRANJOTTI 

PREFEITO MUNICIPAL DE JAPORÃ/MS 

Matéria enviada por Lilian Ariane Silva Meio 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANO 

PORTARIA 150/2024 

"N MEIA OCUPANTE DE CARGO EM CARATER DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DA OUTRAS 
PRVIDENCIAS." 

PAJLO CESAR FRANJOTTI , Prefeito Municipal de Japorã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das suas atribuições, 
quë lhe confere o art. 69, da Lei Orgânica do Município; 

R i SOLVE: 

Ar. 10  - Nomear, em caráter de provimento em Comissão, VALDINEI HENRIQUE DOS SANTOS, DIRETOR DE 
DE'ARTAMENTO, regido pela Lei Complementar n°. 025/2013, sob regime geral de previdência, a cargo do Instituto 
Naional de Seguridade Social - INSS, definidos em suas respectivas Leis, lotado na Secretaria de Infraestrutura. 
Ar. 20  - Esta Portaria entra em vigor na de sua publicação ou afixação, revogadas as disposições em contrário 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AOS QUATORZE 
DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO. 

PAULO CESAR FRANJOTTI 

PREFEITO MUNICIPAL DE )APORÃ/MS 

Matéria enviada por Liiian Ariane Silva Meio 
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